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DECRETO N° 0840/2024, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024. 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CREDENCIADO 

NO MUNICÍPIO PARA OCUPAR A FUNÇÃO DE 

DIRETOR TÉCNICO DA UNIDADE DE SAÚDE ESF I, E 

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

0 Prefeito Municipal de Inaciolândia, Estado de Goiás, Sr. 

CLAUDIO HENRIQUE CAIXETA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais; 

Considerando a necessidade de atendimento as exigências do 

CREMEGO para a regularização da Responsabilidade Técnica do ESF I e renovação de 

Certificação. 

DECRETA: 

Art. 1° — Fica nomeada a Sr'. CARINA SAORI 

TAKAHASHI MIRANDA, inscrita no CRM/GO sob n° 30.540, credenciada no 

município para prestar serviços no Cargo de Médico Clinico Geral, para exercer a função 

de Diretora Técnica da unidade do ESF I "Maria Badia de Paula Rodrigues", a partir 

de 11 de outubro de 2024. 

Art. 2° — Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inaciolândia, Estado de 

Goiás, em 11 de outubro de 2024. 
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AIXETA DIOGO FR G. G UVEIA VILELA 
(Prefeito Municipal) (Sec.Mun.de Adm.,Rh, Previdência) 

Certifico que a pres e ortaria foi publicada no 
PLACAR de avis a • efeitura de Ihacirilândia em 
11/10/2024. 

DIOGO FRANCO GOUVEIA VILELA 

(Secretário Mun. De Administração) 
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